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I - RELATÓRIO 

A Presidência da República submeteu ao Congresso Nacional, 

nos termos do art. 49, I, combinado com o art. 84, VIII, ambos da Constituição 

Federal, o texto do Acordo de Cooperação Cultural entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Zâmbia, 

celebrado em Lusaca, em 8 de julho de 2010. 

De acordo com a Exposição de Motivos Interministerial nº 

00199/2016 MRE MinC, a avença tem como objetivo contribuir para o 

fortalecimento dos laços de amizade entre os Estados, bem como para o 

entendimento mútuo entre as Partes, além de promover o conhecimento 

recíproco e estabelecer o marco geral que ordenará e aprofundará suas 

relações bilaterais no campo cultural.  

Apreciada a Mensagem da Presidência da República pela 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, decidiu aquele 

Colegiado apresentar o Projeto de Decreto Legislativo em análise. 
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Trata-se de matéria de competência do Plenário, a qual tramita 

em regime de urgência, nos termos do art. 151, I, “j”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 571, de 2016. 

No que tange à constitucionalidade formal, importa considerar 

que, conforme o art. 84, VIII da Constituição Federal, compete privativamente 

ao Presidente da República celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional.  

O art. 49, I da Lei Maior, a seu turno, dispõe ser da 

competência exclusiva do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre 

tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não há, portanto, vícios de competência a assinalar, sendo 

ainda o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

No que concerne ao exame da constitucionalidade material da 

proposição, não existe, de igual modo, qualquer mácula a ser apontada. Versa 

o Acordo, como já se anunciou, sobre cooperação cultural entre as partes e o 

faz sem vergastar os princípios plasmados na Constituição Cidadã.  

Muito ao contrário, o texto do tratado coaduna-se com os 

princípios que regem a República Federativa do Brasil em suas relações 

internacionais, estabelecidos no art. 4º da Constituição Federal, além de 

laborar para a concretização da norma contida no art. 215 daquela Carta 

Política, o qual se transcreve a seguir: 
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Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

Quanto à juridicidade da proposição e à técnica legislativa 

empregada, nada há que se possa objetar. 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 

571, de 2016. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2017. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Relator 

 

 

 

 

 


